
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO SUPLEMENTA

Código Especificação Despesa
Fonte de

Recurso
Valor

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE

RONDÔNIA - MPRO
21.090.346,22

29.001.03.122.1280.2025
ASSEGURAR A REMUNERAÇÃO DE MEMBROS

ATIVOS
339093 2.500.0 19.299.857,22

339093 2.501.0 1.790.489,00

TOTAL
R$

21.090.346,22

Protocolo 69909908

LEI N° 6.333, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Altera dispositivo da Lei n° 5.667, de 30 de novembro de 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°Fica alterado o art. 1°, § 5°, da Lei n° 5.667, de 30 de novembro de 2023, que “Cria a Ajuda de Custo para

Atividade Voluntária de Fiscalização, Educação e Apoio Técnico Administrativo de Trânsito - ACAVT, no âmbito do

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN, revoga a Lei n° 4.111, de 17 de julho de 2017, e dá outras

providências.”, que passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1°............................................................................................................

...........................................................................................................................

§ 5°As disposições desta Lei aplicam-se, igualmente, aos ocupantes de Cargo de Direção Superior - CDS, ainda

que não sejam titulares de cargo efetivo, bem como aos servidores cedidos, disponibilizados e localizados de outros

órgãos e Poderes, desde que estejam no efetivo exercício de suas funções no Detran.” (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rondônia, 10 de março de 2026; 205° da Independência e 138° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

Protocolo 69903762

LEI N° 6.334, DE 10 DE MARÇO DE 2026.

Altera dispositivos da Lei n° 1.638, de 8 de junho de 2006.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°O art. 39, § 3°; art. 46, § 1°, da Lei n° 1.638, de 8 de junho de 2006, que “Dispõe sobre a reestrutura e

reorganização do Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Servidores do Departamento Estadual de Trânsito -

DETRAN/RO e dá outras providências.”, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 39...............................................................................................................

..............................................................................................................................

§ 3°Será devido o pagamento do auxílio-alimentação quando do gozo de férias, nos afastamentos para gozo de

licença-prêmio, licença para tratamento de saúde até o limite máximo de 24 (vinte e quatro) meses, licença por

motivo de doença em pessoa da família, enquanto remunerada, e nos demais afastamentos com remuneração

previstos em lei.

..............................................................................................................................

Art. 46.................................................................................................................

§ 1°O Prêmio Merecimento será pago anualmente, em forma de bônus, aos servidores efetivos estatutários,

empregados públicos celetistas do quadro em extinção vinculados ao Detran, assim como aos demais servidores, em

caráter indenizatório e não será incorporado para quaisquer efeitos.

..............................................................................................................................” (NR)

Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Terça-feira, 10 de março de 2026
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